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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 9I/2019-PMB FOLHA D»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 188/2019-PMB DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 91/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO

^ DE BANDEIRANTES - PR.

INTERESSADA: SECRETARIA DE AGRICULTURA.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o prcscntcprocessu na Comissão Permanente de Licitação.

Em 11 de novembro de 2019.

Cibele Gdsmiro^nrolan da Silva
Presulentc day:omissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
-  .s.if'

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃoV,:-^^^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS 2ANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE
CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES • PR, conforme termo de referência anexo.

C vV^.' V I ' •
rr

^'^•0 Atenciosamente,

fCj Xji

vriírrm MfPíCO REGINA CÉLIA Amaral fabris
^  ' diretora DA DlVlèÃÒ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - C.k Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«ftHDEiiUvrfs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM
SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Al^
SECRETÁf^/

CAftLÓâ-ZANARDO

JtGtEÃL de ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
■s.ir%^£X^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencfier os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

LINO^WIARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, l .457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



(MIIIBIUI72J PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ / ' ~

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do serviço

visa garantir aos municipes o mestre de cerimônias para os eventos organizados por diversas

secretarias do Municipio de Bandeirantes - Paraná.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019.

Ratifico a justificativa.

SECR

NARDO

IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ttWBlIMIfJis PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras —

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de mestre de cerimônias em
solenidades oficiais promovidas pelo município de bandeirantes - pr, conforme termo de
referência anexo.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

CÁraíÓSfZffÍJARDD
SECRETA^RIO WU>JIC1PAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«WDEÜtWes PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras ,

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT VLR TOTAL

UNI

Prestação de serviços de mestre de
cerimônias em soíenidades oficiais

promovidas pelo Municipio de Bandeirantes-
Pr

R$600,00 RS 15.000.00

R$ 15.000,00

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019

RDO

DA ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras ç*" ')

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr®.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26. parágrafo único, inciso III, da Lei 8,666/1993, e §6° do art. 2" da Instrução Normativa n"
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuida pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios Indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
f<httD:// paineldeprecos. planeiamento.Qov.br/ analise-materiais >; <httD://servicos.tce.pr.aov.br/servicos

/srv exibirRelatorios.aspx?t =33> e < httDs://menorDreco.notaDarana.pr.Qov.br/aDD?termo=Pneu%

20fan% 20125&local= 6gl<2qí9vb>], os preços dos produtos os quais estamos em processo de aquisição,
descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019.

JNO M^TL
Pre/eito

ÃNTÕNÍO CA^J3S;^PfNARD0
Sàerêíãriõ^çje Administração

REGINA CÉLIA ̂ MARAL FABRIS
Diretora de^^Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - C.k Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr».

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e §6» do art. 2» da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais

autoridades, vem informar que. conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, no sítio indicado pelo Tribunal de Contas do Paraná <httD://
servicos.tce.Dr.QOv.br/servlcos /srv exlbirRelatorios.aspx?t =33> tendo em vista que não foram

encontradas as especificações do serviço "por evento" e sim, "por hora", o que não corresponde ao objeto
dispensado.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 05 de Novembro de 2019.

LIN^^TINS
Prefeito

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora de Çorqpras

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Procure e selecione os produtos que atendem as características para o qual você deseja calcular o preço.

ü
Descrição Ucilfzada
peto Fabricante

serviço de mestre de cerimônia

O
Descrição informada

na NF-e
Quantidade de NF-e
com estaOascriçSO

Possui outras
Oescricfies informadas

MmAtim moATBdtrpara ríànçiãtdi driTMis*direédÍNM^'

Nenhum produto adicionadoria lista.

Utilize o campo de busca acima para adicionar produtos.

1 Q
Infbimacãoda labela
.j daANVISA
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a

o
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Produtos Filtros Ceriiftcado

Procure e selecione os produtos que atendem as características para o qual você deseja calcular o preço.

□  □
Descriçlo Utilizada OeKriçSo Inloirrsds

pelo Fabricante ra NF-e

[  jnestre de cerimônia
^iOifítãüès&iaiéenéàntà^psáãpesquísai pimm dê cêfimiri^

Quantidade de NF-e
com esta Descrição

Possui outras
Descrições Informadas

O
Informação da Tabela

daAMVISA

' líQ Medicamentos

Nenhum produto adicionado na iistá;
Utilize úcampo de busca acima para adiclpnâr prp^tds.

^ V; ^
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório üe Comprovante de Aberlura de Processos

V  ~
Página I V1

Dala; 04/11Í2019

Nümefo do processo. 0Q03S35/2019

Número do processo: 0003535/2019

45 • Requerimenlos DNersos

3977 - MASTER EVEf4TOS

Sulícitaçáu:

Número CO documento:

Requerente'

Benendário:

Endereço:

Complomonto:

Loteamento:

Telefonw

Local da prolocolizaçâo; 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002.006.000 - Proloçolo

Cpndwnlnio:

Celular:

Número único: 423.SJU.120-15.

Número do protocolo: 8022

CPF/GNPJ do requerente: 32.863.327/000%83

CPF/CNPJ do tjerwliclârlo:

Município.

Nalillcado poc E-mail

^Org. de destino:
Protocolado por

Situação:

Protocolado em;

Observação.

Protocolo

Não analisado

04/11/2019 16:19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇC

I ifâmile: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência: Exlerna Prioridade: Normal

f Prévistü para: 04/12/2019 1 7-19
! 05 MESTRE DE CERIMONIAS

Concluído em-

È OBRIGATÓRIO ESSETOMf ROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBEM
PODE SER CONSULTADO NÓ SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICD QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

PfOlOWJ^
(Ptolocoíado por)

MASTER EVENTOS

(Requerente)

Hora, 16:21.05

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: pmpprotócolopmb I Relaiãrio de Comprovante de Abertura de Processos



VM PRODUÇÕES
KlJAE(jKlt'E[)r.SKOt)KK:UES,756CEÍJrKO CEPa6380-000

KANDEIHANTÜS- i'l<

CNI'1:20.2S2.9!6/0001-'Í6

FONE:(43>9880t-5f)33

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR POR CERIMONIAL

R$ 600.00

Vilson Adonizete Pinto

CNPJ: 20.252.916/0001-46

f20.252.916/0001-46l
VM PRODUÇÕES '

I  RODRIGUES, 755
I  DO COMÉRCIO. SALA 401 I

Bandeirantes, 01 de Novembro de 2019.



GB EVENTOS 'hlf-. ̂ (o ^

Som - Iluminação - Fotografia - Filmagem - Cerimonial
Casamentos - /Aniversários - Formaturas - Eventos

CNPJ 25.460.653/0001-84

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES
OnCIAIS PROMOVIDAS PELO MINICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR POR CERIMÔNIAL: RS810,00 (OITOCENTOS E DEZ REAIS)

Andírá, Ol de Novembro de 2019

Vanessa Cristina Noveli - MEI

CNPJ 25.460.653/0001-84

'2S.460.653/0001-641
GB EVENTOB

Fona: (43) 8«10»4«SO
Rua Parani, 623, Canir»

IfEP-ee.380-000 -ÀndM-PIH

R: Paraná, 623 - Ccnlru - Andirá/PH - jaüebouk/gbeveiUos - e-inail: gbevtfnlos^I)ol.coniJ)r
ETERNIZANDO SEUS MELHORES MOMENTOS!!!!!



Ul.

RAZÃO SOCIAL- EDSON GOMES BARRETO JÚNIOR 069,700.279-96

NOME FANTASIA- MASTER EVENTOS

CNPJ: 32.863.327/0001-83

LOGRADOURO- RUA CELSO MARCONDES, 166

BANDEIRANTES- PARANÁ

ORÇAMENTO VÁLIDO PARA 45 DIAS

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM
SOLENIDADES OFICIAIS PROMIVIDAS PELO MUNÍCIPIO DE
BANDEIRANTES- PR

VALOR UNITÁRIO DO CERIMONIAL R$ 730,00

Í32.S63.327/0SO1 -83l
Edson Gõmes Júnior

Ô697ÜÕ27m

. h-- •'.••éií 2 Marcondes, 166 - Vila Pomosia

.  ie.'^;0-CC>0-S3ndslrsntS6-PR 1
' "H* I '.y y «

1/ L ^té

MASTER EVENTOS

EDSON GOMES BARRETO JÚNIOR 069.700.279-96

BANDEIRANTES. 31 DE OUTUBRO DE 2019



Município de Bandeirantes
Solicitação 11443/2019

Termo de Referência

Solicita;!»

Húmem Tipo

11443 Contratação de Serviço
Sollcitante

COC^gO

1255422 WANDERSON DE OLIVEIRA

Local

Cádigo Noirm

10Q01 Chefia de Gabinete

Orgio
Norte

01 GABINETE 00 PREFEITO^

ErrMo art

12/11/2019

Processo Qerado -

684/2019

Pagamento
F<ymfl

EM ATÉ SOAPÔSAPRE

Ouènliíada de ilíts

1

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 365 Dias

scnçâo.'

CONTRATAÇAO de pessoa ,jurídica papa prestação de serviços de mestre de CEP.lMfiHiaS EM SOLEHIDAOES
OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

jslilícatíva:

A COItTPATACÃO DO SERVIÇO VISA GARANTIR .AOS t-TJNICIPES O MESTRF. DE CERIMONIAS PARA 03 EVENTOS
ORGANIZADO.! POR DIVER.SAS SECRET.ABIAS DC ICTilCrriO CE B.ANDEIRANTK.S - PR

lota

001 Lote 001

Código Nome

011443 MESTRE DE CERIMÔNIAS

01 GABINETE DO PREFErTO

001 CHEFIA DE GABINETE
04.122.0401-2001 MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO
3 3.90 39,00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfÓlCA

00070 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

Unidade Quanildade Unitário

600.00

Valor

4.200,00

TOTAL 6ERAL

4.200.00

4.200.00

4.200,00

Subtotal por fonte tie recurso e conta de despesa
■j]-v-j.Gi.' ".■■1' I..

i-<íLÍ oomn K"rn.-i nonnn "V" /



Município de Bandeirantes
Solicitação 520/2019

Termo de Referência

«m

12/11/2019

A/iiwo Ttpo EmOiem

520 Contratação de Serviço 12/11/2019
Sollclianle Processo Gerado
Código Wome Núrneró

5000-8 ANTONIO.CARLOSZANARDO 686/2019

Local

Códvo NoiM

20001 Divisão de Recursos Humanos

ôi^ao ^gamento
Nomo roml

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EM ATÉ 30 DIAS PÔS P
Entrega

Praio

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 3K Dias

Processo Gerado ■

Númer»

686/2019

Pagamento
rçmâ

EM ATÉ 30 DIAS PÔS P

3^ Dias

Descrição:

contratacAo de pessoa jurídica para prestação de serviços de mestre de cerimônias em sodenidades
OFITIAÍS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

•jsUfícaiiva:

A CUNTPATACÁO DO SERVIÇO VISA GARANTIR AOS MUNÍCIPES O MESTRE DE CERIMÔNIAS PARA OS EVEItTOS
OROANICACriS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUtilCÍFIO DE SA.üDE!PAUTES - PB

U(e

001 Lote 001

Cddigo Nome

011443 MESTRE DE CERIMÔNIAS

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122 0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3.S0.33.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0.0280 OOOOORee.ursos Ofdinârios (Livres)
Do Exercício

OuanIÁradedeifenx

t

Unidade Quantidade

EVT 2.00

Unitário

600.00

Vtior

1.2ffi).00

TOTAL GERAL

1.200,00

1,200,00

1.200.00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa



Município de Bandeirantes
Solicitação 521/2019

Termo de Referência

Contratação de Serviço

5000-8 ANTONIO CARLOS ZANARDO

EiMidaem

12/11/2019

Processo Gerado -

Número

687/2019

365 Dias

20005 Divisão de Transporte

órgão Pagamento
Narre formo

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EM ATÉ 30 APÔS A PRE
Entrega
Locar Ptãzp

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 365 Dias
Dóscripáo;

nOMTEAraÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PBKSTACAO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CEKIMÕtgiAS EH SOLENIDADES
OFICIAIS PROtíOVIDftS PELO MUKICÍPIÜ DE Br.HDEIRAETES - PB.

^vsitfícãüvã:
A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO VTSA GARANTIR AOS MUNÍCIPES O MESTRE DS CERIMONIAS PARA 05 EVENTOS
0P.G.ANI7.ADGS POK DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Lo»

001 Lote 001

Cãdigo Nome Unidade Quantidade ÜrÜi
011443 MESTRE DE CERIMÔNIAS ÊVT 2.00 600,

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OOSDIVISAO DE TRANSPORTES

04,122,0404-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DETHANSPORTE
3 3.90,39,00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00480 00000 Recursos OrdiránostUvres)
Do Exeroicto 2,00

Unidade

ÊVT

Quantidade

2.00

Unitárto

600.00

Valor

1.200.00

TOTALGERAL

1.200.00

1.200,00

1.200,00

Sublotal por fonte de recurso e conta de despesa
. - i . . . 1 1

Emiíidci por joycdFârroira. na wtínx £523 p
12/7t/30l9 14 SãS4



Município de Bandeirantes

Solicitação 522/2019

Termo de Referência

Solicitação

Miimofc Tipo

522 Contratação de Serviço
Solleltanie

Cófjp hieme

3116565 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS

Local
Coapo Mim

30005 Divisão de Educação

ÓtgSo
Wome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12/11/2019

Processo Gerado -

688/2019

Pagamento

Forma

EM ATÉ 30 APÔSAPRE

QuaiiMtiSoMiIoni

1

Entrega
LOCÍll

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO Dias
Descrição:

COKTRATAÇÀt) DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES
OFICIAIS PROMOVIDAS PELO HUSIClPIO DE BANDEIRANTES - PP.

uslwcativa:

A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO VISA GARANTIR AOS MUNÍCIPES O MESTRE DE CERIMÔNIAS PARA OS EVENTOS
OROAJIIÜADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE EAHDEIPAliTES - PR

001 Lota 001

Código Momo

011443 MESTRE D£ CERIMÔNIAS

03 ̂CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 3B1 1219-6021 DIVISAO DA EDUCAÇÃO • 10%
3,3 90.39,00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUHlDIGA

01340 00103 5% sobre Transteiíncias Constiludonais FUNDES
Do Exercício

Unidade

eVT

Quantidade

4.00

Unitário

600.0.0

Valor

£400;00

TOTAL GERAL

2.400,00

2;400,OD

Subtotai por fonte de recurso e conta de despesa



Município de Bandeirantes
Solicitação 523/2019

Termo de Referência

SolicfCaçSo-

Contratação de Serviço

CMgo \'9Tü

3116565 VALQUIRW AFARSaOA BONAONI MARTINS

Local — —

Cóíga iVtns

30005 DVisâo de Blucação

OfBio
NOfTS

03 SECRETARIA DEEDUCAÇAOECULTURA

12/11/2019

Processo Gerade-

WúnCfO

589/2019

PagamentOi —

Farmf

aiATÉ30APOSA FRE

Omnoiuedsims

Entrega ——
IO» **«0

SERVIÇ» A SB^ FRETADO CONFORíiE NECESClADE QA ADMNISTRAÇÂO 365 DIas
Descrição:

COMTHATAÇÂO DE PESSOA JüRIDrCA PARA PPESTACAO DE SERVIÇOS DE líESTBE DE CERIMÔNIAS EM SOLEHIDADES
OFICIAIS PROMOVIDAS PELO HUHICIPLO DE BANDEIRANTES - PB.

jstífícalivB:

A COMTBATAÇACi do serviço visa garantir AOS MUNlCIPES O MESTRE PE CERIMÔNIAS PARA OS EVENTOS
ORGANIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Código Nome

011443 MESTRE DE CERIMÔNIAS

03 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO 06 EDUCAÇÃO

12.361,1241-6022 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO • 25%
3.3.90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TBICEtROS - PESSOA JURÍDICA

01480 00104 Oameís Impostos Vinculados á Educação Sósica
□o Exerctcto

Unidade Quantidade

3.00

Valor

1.800.00

Subteial por fonte de recurao e conta de despesa

TDTN. GERAL

VAlQUIRtA APA^DA lOItACINI MARHNS
''Sd/cnJ«e

Emiioepcr Js^Feneiranatersàa.SS3B 12111/201915131



Município de Bandeirantes
Solicitação 524/2019

Termo de Referência

4.n'i_ 3.'^

Solicitação -

Hàmem

Contratação de Serviço

£m7isioe/n

12/11/2019

Sollcitante

CwJfgo Nçtnú

5448752 MARIA DÊ LOURDES ALMEIDA MARCONE

Local
COrtso lilamo

60001 Divisão Oe Serviços Urbanos

ôrgSo
\ome

06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Entrega
tocai

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Processo Cerado-

Núwty

690/2019

Pagamento
fofma

EM ATÉ 30 APÔS A PRE

365 Dias

QuanlhladatíaJerts

1

Descrição:

COHTRATAÇAO de pessoa jurídica para FRESTAÇAü de serviços de mestre de CERIMÔIÍIAS EM SOLENIDAOES
OFICIAIS PROMOVIDAS PELO HUKICÍPIO DE BANDEIRANTES - PB.

^istifícaliva:

A COMTPATAÇÃO DO SERVIÇO VISA GARANTIR AOS KUNICIPES O MESTRE DE CERIMÔNIAS PARA OS EVENTOS
ORGANIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Lote

001 Lote 001

Código Nome wniua
0U443 MESTRE OE CERIMÔNIAS ^

OS SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04 122 0419-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3,3.90 39,X.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA

0T870 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Do Exerdeió

Unidade Quantidade Unitário

600.00

Valor

600.00

TOTAL GERAL

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

os.tii.L-;. -...'

;--il n:4

tML4AJE



tilBSBa Município de Bandeirantes
Solicitação 525/2019

Termo de Referência

SolleltacSo

ÍViif?>erO rjpo

525 Contratação de Serviço
Sollcitanto

Cõaoo Nome

687-> MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

Local
COítBO Nomo

90001 Departamento de Programas Sociais

Orgío

E/Ktfioío tm

12/11/2019

Processo Gerado-

NúmfQ

691/2019

Pagamento
^rma

EM ATÊ 30 APÓS A PRE09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA EM ATÊ 30 APÓS A PRE
Entrega
LSOB(

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 365 Dias
Desenho.

COtlTPATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIHÔMIAS EH SOLEMIDADES
ÓFICtA2s'pR0M0VtÜAS PSI.O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

vslifícãliva:

A CONTPATRCÃO DD SERVIÇO VISA G&HAÍITTR AOS MUNÍCTPES O MESTRE DE CERIMONIAS PAR.A OS EVENTOS
ORGANIZADOS POR 3IVEP.SA.S SECRETARIAS DO MUNTCÍPIO t.'E UANDEISAIITES - PR

Lore

001 Lote 001

COdlgo Nome

0114^3 MESTRE DE CERIMÔNIAS

Ouíniiíaae^ifts

1

Unidade Quantidade UnHárlo Valor

p/T 3,00 600.00 1.800.00

09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS OA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO OE PROGRAMAS SOCIAIS

08.Z44 0801-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL
3 3 90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 Recursos Ordinános [livresi

Do Exercício

TOTAL GERAL 1.BOO,00

Subtotal por fonte de recurao e conta de desi>esa

09. ilil .0"..' M .O-.-l 1 / 13
i"' ,! r.l •

1 ^ jo

•; .rO/í, I?'*

MARIA ü£ FÁTIMA SILVA RCGO DPOLIVFIRA
Soüdt^US

ErríiUòD por Joyc» rerreira, no veftó» 5523 p
12^n/20i9l53ai7



Município de Bandeirantes

Solicitação 527/2019

Termo de Referência

SolicKaçio

Solicitanle

Cooigo

666-6

Contratação de Serviço

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

BTéOo etn

12/11/2019

Processo Gerado -

692/2019

Ouanfidsfje tSe íéns

1

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
Úrgâo

11 SECRETARtA DE SAÚDE

Pagamento
fofma

EM ATÉ 30APÔSAPRE

Entrega
teoa/

SERVIÇO A SER PRESTADO CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO Dias
Descrifáo.'

COÍÍTKAT^çAO de pessoa jurídica PARiA prestação de serviços de HESTRE de CEtUNÔNIAS EM SOLENIDAOES
OFICIAIS PROMOVIDAS PELO HUtJICÍPIO DE BAHDSIRAMTES - PB.
ustificalivà:

A COIITRATAÇAO do serviço visa GARAKTIR aos HUMfCIPES o MESTRE DF. CSRlHÒNiAS PARA OS EVENTOS
ORORNIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAt-IDElRANTES - P.R

t)01 Lote 001

Cúdigo Nome

011<143 MESTRE DE CERIMÔNIAS

Unidade

EVT

11 SECRETARIA OE SAÜDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB
3 3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0Ò3O3 Saúde-Receilas Vinculadas tEC 29/00- 15%)

Oq Exercício

Quantidade

3.00

Unitário

600.00

Valor

1 600.00

TOTAL GERAL

1.800,00

1.800,00

1.800,00

Subtelal cor tente de recurso e conta de despesa

Ci iil 031 1/) Fi;inc> rill.íO."! -./.ron-r r.

D«ANF fPRNWIO* DElf ROrATpME
SoUdtanl

1 .Mi)/), .•):!

EmiUdopor Joyee Ferreira na vSFSSo 5£23 D
l2l11/2Q191ã3SD3



%»»K\ituins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA •s.n'.JLÍÍL

PROTOCOLO NUMERO: 188/2019 Bmidcirunles-PR. I I de Novembro de 2019.

Rei": Dispensa de Licilavào - 91/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTIiS - PR.

Especillcação de metas;

>TD UND

25 UND

PRODUTOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE
CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS
PROMOVIDAS PEl.O MUNICÍPIO DE
HANDEIRANTES-PR

TOIAL

VL. UNIT.

RS 60O.G0

VLR TOTAL

RS 15.000.00

15.000,00

Origem: Município de Bandeirantes - Gabinete. Secretarias: Administração. Educação, Obras, Ação

Social. Saúde.

Súmula; aleridas as fcr^alidades legais c concluída pela dispensa da licitação n" 91/2019 - PMB e na
forma legal. / / / /o A

Waiidci^n dy Oliveira
Chefe de c/abinele

Aniònay^^P
Secretijnida Aí

Valquirra-fW feTB^a^macini
ração Wlarjíins

Secret^a Municipal de
\  Educação e Cultura

Maria de Lourdcs Almeida Maria de Eútima Silva Rego
Marcone de Oliveira

Secretaria de Obras. Serviços Secretaria da Ação Social e
e Desenvolvimento Urbano Assuntos da Família

Daiane Femãt^ I^Ia Roza
Tomê

Secretaria ua Saúde

k Hrei Riiltiel Proncr 1457 C\. 1'o.siiil 2SI CHI' SftJWlOtlO Td.: 43 .1542-4525 - H-mail: licitacim frbunddrantc.^.pr.eov.hr CNPJ 76.2.35.753/0001-48



«KNBElUNIZs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEJ]

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NÚMERO: 188/2019-PMB Bandciranles-PR. 11 de Novembro de 2019.

Ref.: Dispensa dc Licitação - 91/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeiraiiies-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a e.sia consultoria que emita po.sicionamento quanto
à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. atravé.s do tipo de procedimento em referencia, com prazo dc
execução de 12 (doze) mc.ses, conforme facultado pelo inciso II do an. 24 da Lei 8.666/9.'5.

informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto
com as Secretarias solicitanles. e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação dc valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiierar-lhe.s nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Cibelc«»«s^oTontolan da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

À ASSESSORIA JURÍDICA
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR
Caixa Postal 281

R Frei R»r«d froner 1457 C\. Fosiiil 281 CHI' 863WKH)1> TcL; 45 .5542-4525 - lí-mail-. hundoirantcs.pf.gov.tir CNIU 76.255.753/00(11-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDETj^ANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMLRO: 188/2019-PMB Bandciranles-PR, I I üe Novembro de 2019.

Ref.; Oispensa de Licitação - 91/2019-PMB - Prcfeiliira Município de Bandciranies-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal dc Agricultura para CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS
EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
vimos inlurmar que os valores orçados sào compatíveis com os praticados no mercado, a escolha do
fornecedor se dará em função do menor preço apresentado e que não está havendo fracionamenlo de
despesas.

PttOPUTOS
PRl-STAÇAO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE
CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OEICIAIS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

TOTAL

VL. LNIT.

RS 600,00

VLRTOTAL

RS 15.000.00

I5.1I00.0Ü

Despacho: Colha-sc manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

Regina Céliaí^^ral Fabris
Divisão de^iTipras

tt l-fiii Ríiriitfl Trimer 1457 Cn. Postal 281 CÍ:P Td.: 42 J542-4525 - i:-tniitl: iiciUicao <í,hiindviramcs.pr.gov.br CNl^J 7f).235.753/ll0(»l-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 188/2019-PMB Bandeirantcs-PR, 11 de Novembro de 2019.

Rei": Dispensa de Licitação - 91/2019-PMB - Prefeitura Município dc Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se
da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devcitdo quanto a isso
manifestar - se o Departamento dc Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Infonnamos que, o
valor ulobal para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, importa em R$ 15.000.00 (quinze mil reais).

Colha-se manifestação

CibeldiQi^
Presidente dr

da Silva

T^icitaçâo

jrcos|(Jíí
Mem'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

Art 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR. inscrita no CPF sob
004 459 549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR. inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72. sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

ArL 2^ - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019^

Liao.

Prefeito Municipal



PUBLICACÂn

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE,

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFElTVíiA MUNICIPAL ÚE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

JUNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir desta data. para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZEm DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®

1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
LUANÂ RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JÜUÂNA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019. .

Prefeito Municipal
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PÜBLICACAO

O presente ato foi publicado na edição
nMOlSdodia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

Protocolou'' 188/2019-PMB Bandeirantes, I! de Novembro de 2019.

Rei"; Dispensa de Licitação - 91/2019-PMB - PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçatnentária para abertura de processo lieilalório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio (mancciro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recunsos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contraio só deverá ser realizada após a veriUcaçào do
saldo orçamentário e a real disponibilidade ílnaneeira, ou seja. só será feito o empenho apó.s a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

GABINETE

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE

OBRAS

SECRETARIA DE

AÇÃO SOCIAL

DESPESA/

FONTE

70/000

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1870/000

2580/000

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

01.001.04.122.0401.001

3.3,90.39.00.000

02.001.04.122.0404,2.003

3.3.9Ü.39.00.00

02.005.04.122.0404.2.151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.12I9.6-02I

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6.021

3.3.90.39.00.00

06.001.04.122.Q4I9.5.00I

3.3.90.39.00.00

08.001.15.452.1509.2-035

3.3.90.393.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

R Frei Rafaei Pmncr 1457 Cx. Posid 281 CKP 863fi(IOO() lei.; 43 3542-4525 - H-miiil: lidWcmKn!6jinddranlcs.pr.gov.hr CNPJ 76.235.75.3/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

31 10/303
il.OOl.10.301.1003.6.051

3.3.90.393.Ü0.OÜ

I  I I OUTROS SERVIÇOS DE
SECRETARIADE 11.001.10.30! .100..6.051 TERCEIROS - PESSOA

SAÚDE ■ JURÍDICA
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal dci.xando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Liciialório. por estar cm consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida de.spesa durante a execução do contrato.

Jaciani CwSlina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
;

Protocolo n'' 177/2019-PMB Bandciramos-PR. II de Novembro de 2019.

Ref.: Dispensado Licilação - 9I/20I9-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARUCER KINANCEIRO

OB.!P.rO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO

^ DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR li.S'CIMADO; R$ 15.000.00 (quinze mil reais)

RECURSO FINANCEIRO;

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

llá recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no rigor
e nos parâmetros da Lei n" 8.666/93 no montante de RS 10.212.00 (Dez mil. duzentos c doze reais),
conforme dotações especificada.s no parecer contábil de II de novembro de 2019.
(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-sc a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à \'ista.
(f) à prazo.

Origem de Recursos:

(>) Próprios. / \
(  ) Vinculados à convênios. / \

Eusiáquio Mágaí^l" Trindade
Secretário da Fazenda

R Hrei Raliid 1'roner 1457 Cx. I'asial2«l CKI'«WfiOODO Icl.; J.t .1542-4525 - K-mail: Iiciuii;mr(f:bandeir.intes,pr.g«v.hrCNI*J 7íi.235.753/0fl0M8



UnOUlTEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO NT'. 231/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 188/2019. Dispensa de Licitação n°. 91/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n°. 91/2019, cujo objeto é a prestação de
serviços de mestre de cerimônias.

Consta no presente certame; solicitação da Diretora de Compras e do
^^cretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; justificativa;
quantitativo; orçamentos; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para
análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n°. 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.

Rua Ffci Rnfacl Pioncr (457 -ccmiiv CI3' -Tcl- (4.1) 542^525 -E-moil IicilaGai^baiHleíraQlcs.pr.gov.br- CNPJ/MF ?('>.23S.753iUDO)



«laBUITB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, indso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
dministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infracons titucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe:

Arf, T Para aijuisiçào (k bens e semços conmiis, poderá ser adotada a Hdtação na modalidade de pregão,
ipie será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e seroiços comuns, pura os fins e efcilos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objcthmmcnie definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mírúmos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e sennços comuns,

'^lalquer que seja o valor estimado da contratação, cm que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de
propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a níodalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos

parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Ari. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
fll - convite;

IV - concurso;
V - leilão.

§ 7" Concorrência é a modalidade de licHaçlo entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comproiKm possuir os requisitos miuimos de qualificação exigidos no edital para exeaição de
seu <d)jeto.

R(uiFtDÍRa{belPnm]457-eeotro-CEPS6a6(HXX)-Tcl.;('l3}342-4S2S -E-inaiMwiliuaD$')láoikínntes.pf.B(>v.br-CNPJ/MF7újaS.7SVD00I-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ 2" Tomada de preços é a modalidade de licifação entre interessados devidamente cadastrados ou íjiic
ttlaiderem a todas as ivndições exigidas para cadasiramento até o terceiro dia anterior «i data do recehimento
das proffostas, observada a neassária ipialificação.
§ 3° Cotivitc ê a modalidaíU^ de licitação entre interessados do ramo pertincnW ao sen objeto, cadastrados oii
não, escolhidos e convidados cm número niinimo de 3 (três) unidade administrativa, a qual nftxard, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais ciulastradas na correspondente
especialidade que manifestarem seu interesse cota antecedência de até 24 (vinte e quatro) tioras da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4° o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos cm qne couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o indso D c/c o artigo 23, inciso II, "a", cia
referida LeL

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;
II - para outros serviços e cumpras de valor até Í07o (dez por attito) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, tios casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vidto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas emfimção dos seguintes limites, tendo cm vista o valor estimado da
contratação:
(...);
II - para contpras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate' RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos l e 11 do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de
27 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
(...);
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: y
íj) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis nj^
reais);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatroíxntos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra c/ ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e sciscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jiuídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário

oportunidade administrativa, escoimando ainda, qpálquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. T, §3" da Lei n". 8.906/94 e^itendimento do STJ no Rl-iC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 13 df^ovembro de 2019.

Leofiel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 188/2Ü19-PMB Bandciranles-PR, 13 de Novembro de 2019.

Ref,: Dispensa de Licitação - 91/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecerJurídico. RECONIÍECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICLUS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, o que faz com o fulcro no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, aulorizando-sc a contratação mediante a caracterização comprovada através
de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica. pois
formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da I.ei 8.666/93.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Pre.sidente:

Cibele «á^ilva

/T

Membros: /

Marcc
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PROTüCOI.O NUMERO: 188/2019-PMB Baiidcirantes-PR. 13 de Novembro de 2019.

Ref.; Dispensa de Licitação - 91/2019-PMB Preíeilura Município de Bandciranics-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DF. DISPENSA DF LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das Portarias n®

1.460/2019. de 08 de janeiro dc 2019 e 1.469/2019, de 04 de julho de 2019. que declarou Dispensável a

Licitação, com lundameiito no Art. 24. Inciso II. a favor do fornecedor:

VM PRODUÇÕES.

01 25 UND

PUODUTO.S

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dl% MESTRE DE
CERIMÔNIAS EM SOi.ENlDADES OFICIAIS
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

TOTAL

VL. UNIT.

RS 60Ü.00

VLRTOTAL

RS 15.000.00

15.000,00

Para CONTRATAÇÃO DE PFS.SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MESTRE DE CERIMÔNIAS EM SOLENIDADES OFICIAIS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO
DE BANDEIILANTES - PR, no valor total RS 15.000,00 {quinze mil reais), face ao di.spo.sto no Ari.
26 da Lei n" 8.666/93, vez que o proce.sso sc encontra devidamente instruído.

LINOÍM^TNS
Preliálo Municipal

R Hrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 Ç'1':P S63«)(I01) Tel.: 43 3542-4525- P-mail; lieilacu«'üil)andcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235-753;0(101-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANA 1

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE

OBRAS

SECRETARIA DE

AÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE

SAÚDE

1340/103

1480/104

1870/000

2580/000

3110/303

03.005.12.361.1219.6-021

3.3.90J9.00.00

03.005.12.361.1219.6.021

3.3.90.39.00.00

06.001.04.I22.0419.5.001

3.3.90J9.00.00

08.001.15.452.1509.2-035

3.3.90.393.00.00

11.001.10.301.1001.1.018

3.3.90.393,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

PARÁGRAFO SEGUIVDO - As faturas deverão ser apresentadas cm 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
equipamentos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamento.s serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na coma
bancária em nome da empresa Ibmecedora.

PARÁGRAFO QUÍNTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamentn será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato a ■ j
O prazo de vigência do contrato é de 13 (treze) meses, iniciando a contageirf na data da as^atura do
contrato. // Á i

RPrciRaTacl Proner 1457 Cs. Posia! 281 CI-:P 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail; licilacaoíJ^áéírant<^pr.gav.■.br CNp1^6.235.753/000 1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso scião considerados os abones homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) LiQuidaçãoamigáveloujudicial,concordalaoufalcnciadaCONTRATADA;
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadlmplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO-No caso do CONTRATANTE precisar recorreraviaJudicial para rescindir

-s o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dcz por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas proce.ssuais e honoranos advocaticios, estes fixados em
20y«(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: /Unário c^m a
a) Nenhum serviço fora do contrato poderá ser prestado, ainda que em carater extraordináno, sem a
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. r-i^vTUATAnA firará
b) Rescindido o contrato em razão do Inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficara
impedida dc participar de novos contrates com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei

cl CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de toda.s as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam dc natureza trabalhista, previdenciána, comerei^, civil ou
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE rclatívamente a esses emargos, mclusiv^s que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. Jf , /
CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTE^Jj^ f\[^ ^ f

RFrd Rafael Pmner 1457 Cx. 1'osial 281 ChV 86360000 Td.: 43 3342-4525 - H-maih !icilacao@bailéín.iiles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 91/2019-PMB e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO — Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel ctimprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante cora plenos podcres para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 20 de Novembro de 2019.

PREFMDTTMBjÍNDHRANTES
LINQíMARTINS

Prefeito Município

VW PRODUÇÕES
VILSON ADNONIZETE PINTO

Contratadar^

Testemimhas:

Joyce Ferreira da'Silva
CPF. 065.535.889-70

y^arCQs díM^raes
CPF. 59MI6A09-97

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. PostaJ 281 CHI' 863600ÜÜ Td.; 43 3542^525 - It-mail: lidlaeao(u]bandcirantcs.pr.gov.br CNPl 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 251/2019 - PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 91/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA; VW PRODUÇÕES.

S™edTc"SÍsemsoTn™^^
de BANDEIRANTES - PR
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatiaa deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 01 (um) mês após o termino
deste termo.

do prazo da execução, a contar da data da assinatura

DOTAÇÕES;

secretaria

GABINETE

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
OBRAS

DESPESA/

FONTE

70/000

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1870/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

01.001.04.122.0401.001
3.3.90.39.00.000

02.001.04.122.0404.2.003
3.3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404.2.151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021
3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6.021

3.3.90.39.00.00

06.00I.04.122.0419.5.00I
3J.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
terceiros-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS Ub
terceiros-PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

■ OUTROS SERVIÇOS DE
terceiros - PESSOA

JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS Ub
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

R l-tci Rnfncl Pionw 1'157 C* Posul781 CEP 86360000'lei.:43 35424525
. E-mail: liciM0@tantón»lB.pr.6ov.br CNPJ 76Z35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V— .
\^CPt

SECRETARIA DE

AÇÃO SOCIAL
2580/000 ' 08.001.15.452.1509J2-035

3.3.90.393.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

SECRETARIA DE

SAÚDE
3110/303

n.OOI.10.301.1001.1.018

3.3.90.393.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Bandeirantes-PR, 20 de Novembro de 2019.

-MUN DEB^DB
LÍNO MOTINS
Prefeito Município

íNTES

iys^>w0t)c UW.
VW PRODUÇÕES

VILSON ADONIZETE PINTO

Contratada

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CHI' 86360000 •rei.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/OÜOM8
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